
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 4.179, DE 2023

Dispõe  sobre  a  confirmação  facial  no
comércio de bens e serviços pela internet.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 3º do projeto.

JUSTIFICAÇÃO

O  art.  3º  traz  uma  exigência  aos  fornecedores  que  fazem  uso  do  comércio

eletrônico para que implantem sistemas de “confirmação facial em suas plataformas de

comércio eletrônico, a fim de garantir a autenticidade das transações e previnir fraudes”.

Ocorre que o dispositivo fixa essa segurança na tecnologia de reconhecimento

facial,  em outras  palavras,  fixa  em uma tecnologia  específica.  Isso é  extremamente

prejudicial pois engessa a tecnologia a ser aplicada na proteção dos consumidores, se

houver  novas  tecnologias  que  substituam a  atual  não  poderão  ser  utilizadas  pois  o

projeto fixa uma tecnologia, o que engessa o processo e o deixa vulnerável. 

Além disso, é sabido que a tecnologia de reconhecimento facial não é a melhor

opção para autenticação pois se demonstrou falhas graves e abertura para determinados
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golpes,  vejamos:

Além disso,  nem todos os consumidores de  e-commerce dispõe de aparelhos

com tecnologia de reconhecimento facial e dos consumidores que dispõe de aparelhos

com reconhecimento facial, nem todos os utilizam ou sabem utilizar. 
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Sendo assim,  resta  claro  que  pessoas  que  utilizam outros  aparelhos  que  não

tenham reconhecimento facial, como computadores, notebooks, entre outros, ficariam

impedidos de realizar compras no e-commerce. Isso exclui uma parcela considerável de

consumidores. 

Como  visto,  se  aprovado  haverá  uma  exclusão  digital,  portanto  merece  o

dispositivo ser suprimido.

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2023.

Deputado Federal RICARDO AYRES

(REPUBLICANOS/TO)
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